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FÕLJ-14, DE PARECER 

PARECER N2 544/63 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E  

ORÇAMENTO SÔBRE  O PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 .  

95/63.  

Visa o presente projeto de resolução, de autoria do 

nobre Vereador João Batista da Silva Azevedo, conceder o -bitu 

10 de "Cidadão Emerito ll  da Cidade de São Paulo, ao Sr. Pery 

Igel. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada temos a opor, uma 

vez que as despesas decorrentes da execução da presente resolu 

ção, se aprovada pela Casa, correrão por conta das verbas prá 

prias do orçamento. 

Favorável, pois, e o nosso parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, 

em 19 de ezembro de 1963. 
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